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2 — A avaliação, constante de relatório fundamentado, é aprovada 
pelo eleito com competências próprias ou delegadas na área da ação 
social e levada a conhecimento da Câmara Municipal de Sintra.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 18.º
Alterações ao Regulamento

O presente Regulamento pode sofrer, a todo o tempo, as alterações 
ou modificações consideradas indispensáveis.

Artigo 19.º
Dados Pessoais

A Câmara Municipal de Sintra garante a confidencialidade no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação dos mesmos 
no âmbito da legislação da Proteção de Dados Pessoais.

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas resultantes da interpretação do pre-
sente Regulamento são resolvidos mediante despacho do Presidente 
da Câmara.

Artigo 21.º
Disposições transitórias

Os processos de inscrição em vigor terminam trinta dias após a pu-
blicitação do presente Regulamento.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 5 dias úteis após 
a sua publicitação nos termos legais.

208771323 

 MUNICÍPIO DE VALPAÇOS

Aviso n.º 7680/2015

Lista unitária de ordenação final

Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na ulterior redação, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concur-
sal comum para constituição de relações jurídicas de emprego público por 
tempo indeterminado — Categoria/Carreira de Técnico Superior, área 
de Secretariado (Referência D), para o preenchimento de um posto de 
trabalho, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 251, de 30 de dezembro de 2014.

Mais se torna público, que a aludida lista se encontra afixada no 
Edifício dos Paços do Concelho e na página eletrónica desta autarquia, 
em www.valpacos.pt.

Candidato aprovado:

1.º Carmina Maria Pereira Gomes — 15,55 valores.

Candidatos excluídos:

Paulo Daniel Cracel Silva a);
Tânia Cristina Andrade Monteiro b).

a) Não cumprimento dos requisitos legais de candidatura (ponto 10 
do aviso de abertura do procedimento concursal publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de dezembro de 2014);

b) Não cumprimento dos requisitos legais de candidatura (ponto 11 
do aviso de abertura do procedimento concursal publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de dezembro de 2014).

30 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Amílcar Castro 
de Almeida.

308758445 

 Aviso n.º 7681/2015

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na ulterior redação, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concur-
sal comum para constituição de relações jurídicas de emprego público por 
tempo indeterminado — Categoria/Carreira de Técnico Superior, área de 
Psicologia Organizacional (Referência C), para o preenchimento de um 
posto de trabalho, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 251, de 30 de dezembro de 2014.

Mais se torna público, que a aludida lista se encontra afixada no 
Edifício dos Paços do Concelho e na página eletrónica desta autarquia, 
em www.valpacos.pt.

Candidato aprovado:
1.º Cristóvão Teixeira Mesquita — 15,55 valores.

Candidatos excluídos:
Rute Cardoso Carvalho a).

a) Não cumprimento dos requisitos legais de candidatura (ponto 11 
do aviso de abertura do procedimento concursal publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de dezembro de 2014).

30 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Amílcar Castro 
de Almeida.

308758412 

 Aviso n.º 7682/2015

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na ulterior redação, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concur-
sal comum para constituição de relações jurídicas de emprego público 
por tempo indeterminado — Categoria/Carreira de Técnico Superior, 
área de Filosofia (Referência E), para o preenchimento de um posto de 
trabalho, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 251, de 30 de dezembro de 2014.

Mais se torna público, que a aludida lista se encontra afixada no 
Edifício dos Paços do Concelho e na página eletrónica desta autarquia, 
em www.valpacos.pt.

Candidato aprovado:
1.º Paula Cristina de Oliveira Cordeiro — 15,72 valores.
01 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Amílcar Castro 

de Almeida.
308760275 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 7683/2015
Para os devidos efeitos torna -se público, que por meu despacho 

de 22 de junho de 2015 e nos termos do n.º 2 do artigo 38.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22.01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06.04, e pelas competências que me são conferidas 
pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, fiz cessar o procedimento concursal na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para um posto 
de Técnico Superior, funções de Engenheiro Civil, aberto pelo aviso 
n.º 4477/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 
01 de abril de 2013.

24 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Costa.

308769486 

 Aviso n.º 7684/2015

Abertura de Procedimento Concursal comum na modalidade
de relação jurídica de emprego público

por tempo indeterminado — 1 posto de trabalho

1 — Faz -se público que, de acordo com o despacho da Sra. Vereadora 
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva de 22 de maio de 2015, 
no uso da competência delegada na área de Recursos Humanos, pelo 
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Presidente da Câmara, proferida por despacho PR n.º 5 -A/2013, datado 
de 15 de outubro de 2013, nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e da alínea a) do artigo 3.º e do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, despacho esse precedido de 
deliberação camarária de 14 de maio de 2015, que autorizou o recru-
tamento, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República, o seguinte 
procedimento concursal, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria/categoria de:

1.1 — Técnico Superior — Direito — 1 posto de trabalho.
2 — Validade dos procedimentos concursais: os procedimentos são 

válidos para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

3 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal: Apenas po-
dem candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em situação de 
requalificação, que não se encontrem na situação prevista no ponto 4., 
que cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas satisfaçam os requisitos gerais e especiais, estipulados 
respetivamente no artigo 17.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º, da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, a seguir referidos:

3.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais:
Os candidatos deverão ser detentores de nível habilitacional de grau 

de complexidade funcional 3 (Licenciatura em Direito), nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, não 
havendo possibilidade de substituição da habilitação académica.

4 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a atividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, e que não se encontrando em mobilidade geral, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

5 — Conteúdo funcional do posto de trabalho — O descrito no anexo 
a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e conforme a caracterização específica constante do mapa de pessoal 
do Município de Viana do Castelo:

Realizar estudos e outros trabalhos de natureza jurídica conducentes à 
definição e concretização das políticas do Município; elaborar pareceres 
e informações sobre a interpretação e aplicação da legislação, bem como 
normas e regulamentos internos; recolher, tratar e difundir legislação, 
jurisprudência, doutrina e outra informação necessária ao serviço em 
que está integrado; instrução de processos de Contraordenação e instruir 
processos disciplinares.

6 — As candidaturas devem ser formalizadas, em impresso próprio 
de utilização obrigatória, modelo n.º 232/*, disponível através do site 
www.cm -viana -castelo.pt, ou a fornecer pela Secção de Administração 
de Pessoal da Câmara Municipal de Viana do Castelo, e ser entregue 
presencialmente no Serviço de Atendimento ao Munícipe, sito no Pas-
seio das Mordomas da Romaria, 4904 -877 Viana do Castelo, dentro do 
horário de expediente daquele serviço (segunda -feira a sexta -feira das 
09h00 -16h30); ou por correio registado com aviso de receção, até o 
termo do prazo indicado.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena de 

exclusão, de:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante 

fotocópia simples e legível do certificado autêntico ou autenticado, 
donde conste a média final do curso;

b) Fotocópia do bilhete de identidade válido ou do cartão de cida-
dão;

c) Documento comprovativo da relação jurídica de emprego público, 
com a descrição das funções efetivamente exercidas, avaliação de de-
sempenho dos últimos 3 anos, com a referência de avaliação quantitativa 
e indicação da remuneração auferida;

d) Curriculum vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente assi-
nado, donde conste designadamente as ações de formação, congressos ou 
afins, estágios e experiência profissional, devidamente comprovados por 
fotocópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, 
sob pena dos mesmos não serem considerados.

7 — Métodos de Seleção aplicáveis: Os métodos de seleção serão 
os estipulados no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e os 
previstos nos artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação.

Os métodos de seleção aplicados aos candidatos em situação de 
requalificação que por último exerceram funções idênticas às publici-
tadas, e candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado a exercerem funções idênticas às publicitadas, (7.1.), 
são distintos dos métodos de seleção aplicados aos candidatos em si-
tuação de requalificação que por último exerceram funções diferentes 
das publicitadas e aos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado a exercerem funções diferentes das 
publicitadas, (7.2.).

Por cada método de seleção serão utilizados os seguintes critérios de 
apreciação e ponderação dos fatores de avaliação:

7.1 — Para os candidatos em situação de requalificação que por último 
exerceram funções idênticas às publicitadas, e candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado a exercerem 
funções idênticas às publicitadas, (para quem é titular da categoria e 
que não exerça o direito de opção a que se refere o n.º 3 do artigo 36.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

Avaliação Curricular (AC);
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);
Entrevista Profissional de seleção (EPS);

7.1.1 — Avaliação Curricular (AC):
Fatores de Avaliação
Habilitações Académicas (HA)
Formação Profissional (FP)
Experiência Profissional (EP)
Avaliação de Desempenho (AD)

Critérios de apreciação e ponderação dos fatores de avaliação:
Este método, com uma ponderação de 35 %, será valorado na escala 

de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério, 
se o trabalhador já desempenhou estas funções:

AC = (HA + FP + 2EP + AD)/ (5)

Sendo:
HA = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de grau 

académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades compe-
tentes; a habilitação exigida é licenciatura; serão, portanto, excluídos 
os candidatos com habilitação inferior.

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura: — o júri deter-
minou como licenciatura adequada a licenciatura em Direito, conforme 
consta do mapa de pessoal da autarquia:

Licenciatura — 10 valores;
Mestrado na área do direito — 15 valores;
Doutoramento na área do direito — 20 valores;

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função, cujos certificados 
sejam emitidos por entidades acreditadas:

Ações de formação com duração ≤ a 12 horas — 0,5 valor/ cada 
ação;

Ações de formação com duração > a 12 horas e ≤ 35 horas — 1 valor/ 
cada ação;

Ações de formação com duração > a 35 horas e < 100 horas — 1,5 va-
lores/ cada ação;

Ações de formação com duração ≥ 100 horas — 2 valores/cada ação;

Cada dia de formação corresponde a 6 horas exceto se existir valor 
diferente no certificado.

Só será considerada a formação frequentada após a obtenção da 
licenciatura

EP = Experiência Profissional: considerando a experiência obtida 
com a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau 
de complexidade das mesmas.

Inferior a um ano — 0,5 valor;
Igual ou superior a 1 ano e inferior a 3 anos — 1 valores;
Igual ou superior a 3 anos e inferior a 5 anos — 2 valores;
Igual ou superior a 5 anos e inferior a 8 anos — 4 valores;
Igual ou superior a 8 anos e inferior a 12 anos — 8 valores;
Igual ou superior a 12 anos e inferior a 16 anos — 12 valores;
Igual ou superior a 16 anos e inferior a 20 anos — 16 valores;
Igual ou superior a 20 anos — 20 valores;
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Só será contabilizado como tempo de experiência profissional que se 
encontre devidamente comprovado. Só é considerado tempo de expe-
riência profissional após a obtenção do título de licenciado em direito 
e a integração na carreira/categoria de técnico superior, funções de 
jurista.

AD = Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idêntica às 
do posto de trabalho a ocupar;

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de maio

Desempenho Insuficiente — 4 valores
Desempenho de Necessita Desenvolvimento — 8 valores
Desempenho Bom — 14 valores
Desempenho Muito Bom — 18 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro
Desempenho Inadequado — 5 valores
Desempenho Adequado — 12 valores
Desempenho Relevante — 16 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

Em obediência ao disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, o júri 
deliberou atribuir a pontuação de 10 valores aos candidatos que, por 
razões que não lhe sejam imputáveis, não possuam avaliação de desem-
penho que possa ser considerada, nos termos acima.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, no 
método de seleção acima referido (Avaliação Curricular), consideram-
-se excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método se-
guinte.

7.1.2 — Entrevista de Avaliação de competências (EAC), com uma 
ponderação de 35 %, visa avaliar, numa relação interpessoal, informações 
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função.

O método permitirá uma análise estruturada da experiência, qualifica-
ções e motivações profissionais, através de descrições comportamentais 
ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato.

A preparação e aplicação do método serão efetuadas por técnicos 
credenciados, de gestão de recursos humanos ou com formação ade-
quada para o efeito.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, nos termos do 
n.º 5 do artigo 18.º da Lei n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

As competências SIADAP a avaliar são: — orientação para o serviço 
público; análise da informação e sentido crítico; planeamento e organi-
zação; conhecimentos especializados e experiência; e responsabilidade 
e compromisso com o serviço.

7.1.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com uma ponde-
ração de 30 % e duração máxima de 20 minutos, visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre entrevista-
dor e entrevistado, nomeadamente os relacionados com capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de seleção é avaliada nos termos conjugados 
do n.º 6 e n.º 7 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; 
por votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através 
da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar, 
traduzido na escala de 20,16,12, 8 e 4 valores.

Os critérios de avaliação dos métodos acima mencionados estarão 
disponíveis na página eletrónica do Município de Viana do Castelo: 
www.cm -viana -castelo.pt/

Os candidatos referidos em 7.1., poderão, em substituição dos métodos 
7.1.1. e 7.1.2, optar pela realização do método 7.2.1. abaixo descrito. 
(n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho).

7.2 — Candidatos em situação de requalificação que por último exer-
ceram funções diferentes das publicitadas e candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado a exercerem 
funções diferentes das publicitadas:

Prova de conhecimentos (PC);
Entrevista Profissional de seleção (EPS);

7.2.1 — A Prova teórica de conhecimentos (PC) com uma ponderação 
de 70 %, visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício 
das funções:

A prova teórica de conhecimentos, de realização individual, numa 
única fase, será de natureza teórica e sob a forma escrita, com a dura-
ção máxima de 120 minutos, visando avaliar o nível de conhecimentos 
académicos e profissionais, bem como as competências técnicas dos 
candidatos, sobre matérias constantes do respetivo programa do con-
curso, sendo a sua classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Legislação:
Conhecimentos gerais
a) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, na sua atual redação.
b) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro: Aprova o novo Código do 

Procedimento Administrativo, na sua atual redação.
c) Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: Estabelece o regime jurídico 

das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico, na sua atual redação.

d) Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro: Estabelece o regime financeiro 
das autarquias locais e das entidades intermunicipais, na sua atual redação.

e) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro: Aprova o Código dos 
Contratos Públicos, que estabelece a disciplina aplicável à contratação 
pública e o regime substantivo dos contratos públicos que revistam a 
natureza de contrato administrativo, na sua atual redação.

f) Lei n.º 168/99, de 18 de setembro: Aprova o Código das Expro-
priações, na sua atual redação.

g) Lei n.º 169/99, de 18 setembro, na redação atual.
h) Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual — Código 

do Trabalho.
i) SIADAP — Estabelece o sistema integrado de gestão e avaliação 

do desempenho na Administração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, alterada pelas leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro), 
adaptado aos serviços de administração autárquica, através do Decreto 
regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

j) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na versão atual.
k) Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da ad-

ministração central, local e regional do Estado, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterado pela Leis n.º 51/2005, de 30 de 
agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro (LOE/2009), n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril (LOE/2010) e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

l) Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, na redação atual — Re-
gime Jurídico de Acidentes de Serviço e das doenças profissionais.

m) Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, na redação atual — regula-
menta a proteção da parentalidade dos trabalhadores que exercem fun-
ções públicas integrados no regime de proteção social convergente.

n) Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, na redação atual — estabe-
lece o regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do 
sistema previdencial e no subsistema de solidariedade.

o) Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na redação atual — regime 
jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho.

p) Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação atual — Leis dos com-
promissos e dos pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA).

q) Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual reda-
ção — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

r) Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação atual — Re-
gime Jurídico da Reabilitação Urbana.

s) Decreto -Lei n.º 80/2015, 14 de maio — Regime de Desenvolvi-
mento da Lei de Bases da Política Pública de Solos de Ordenamento do 
Território e de Urbanismo.

t) Decreto -Lei n.º 433/82, 27 de outubro, na sua atual redação — Re-
gime Geral as Contraordenações.

u) Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro — Regime Jurídico de 
Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração 
(RJACSR).

v) Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, na atual redação — Regime 
da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado.

w) Lei n.º 27/96, de 1 de agosto, na atual redação — Regime Jurídico 
da Tutela Administrativa.

Nota: É permitida a consulta da legislação simples, não anotada.
Não é permitida a consulta de bibliografia ou outras fontes de infor-

mação em sede de prova de conhecimentos.

7.2.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com uma pon-
deração de 30 % e duração máxima de 20 minutos, visa avaliar, de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 133 — 10 de julho de 2015  18597

forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo 
que a classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de 
votação nominal e por maioria.

O resultado final é obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar, traduzido na escala de 20,16,12, 
8 e 4 valores.

Os critérios de avaliação dos métodos acima mencionados estarão 
disponíveis na página eletrónica do Município de Viana do Castelo: 
www.cm -viana -castelo.pt/

8 — Classificação Final:
A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 

resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores 
e será efetuada através das seguintes fórmulas: 

Tipologia de candidatos Fórmula a aplicar

Candidatos nas situações descritas em 7.1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF = (0,35 x AC) + (0,35 x EAC) + (0,30 x EPS)
Candidatos nas situações descritas em 7.2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF = (0,70 x PC) + (0,30 x EPS)

 Sendo:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

Ou,
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

Os candidatos referidos nos pontos, 7.1. e 7.2., que obtenham uma 
valoração inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos de seleção 
consideram -se excluídos da valoração final.

Com os resultados da classificação final dos candidatos obtidos pela 
aplicação das fórmulas anteriores, será elaborada uma lista única com 
a ordenação final de todos os candidatos.

9 — Será respeitada a ordem de recrutamento prevista na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 37.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 48.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

10 — Em caso de igualdade de classificação o desempate será pela 
forma prevista no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, e subsistindo o empate, pela melhor nota da entre-
vista profissional de seleção e depois pela melhor nota de licenciatura. 
Se mesmo assim permanecerem empatados, desempatam pela maior 
experiência profissional na função, e em seguida pela maior formação 
profissional.

11 — Atenta a urgência do presente recrutamento, o procedimento 
poderá decorrer através da utilização faseada dos métodos de seleção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

Nestes termos, proceder -se -á:
11.1 — À aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos can-

didatos, apenas do primeiro método eliminatório;
11.2 — À aplicação do segundo método e dos métodos seguintes 

apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior, a convocar por tranches sucessivas de 20 candidatos, por or-
dem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades que deram 
origem à publicitação do procedimento concursal.

12 — Constituição do júri:
Presidente: Dr. Luís Filipe Neiva Marques, Diretor de Departamento 

de Administração Geral da Câmara Municipal de Viana do Castelo;
Vogais efetivos: Dr.ª Diana Marília Almeida Carvalho Bezerra Novo, 

Chefe de Divisão de Licenciamento de Obras e Dr.ª Hirondina Conceição 
Passarinho Machado, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos;

Vogais suplentes: Dr. José Manuel Arieira Cristino, Técnico Superior 
de Direito e Dr.ª Sónia Pereira Alpoim, Técnica Superior de Direito;

O 1.º Vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

13 — Os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações de cada 
um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final de cada método, constam de atas de reuniões dos júris dos 
procedimentos concursais, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado, por escrito.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de listas ordenadas alfabeticamente, disponibi-
lizadas na página eletrónica do Município de Viana do Castelo: www.
cm -viana -castelo.pt

15 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas na Câmara 
Municipal de Viana do Castelo e disponibilizadas na sua página ele-
trónica.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da mesma Portaria, na sua atual redação.

A notificação indicará o dia, hora e local de realização dos métodos 
de seleção.

17 — Ao abrigo do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, à lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, bem como às exclusões do procedimento ocor-
ridas na sequência da aplicação de cada um dos métodos de seleção é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º Assim, os candidatos excluídos 
serão notificados para a realização de audiência dos interessados nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo.

18 — As funções correspondentes aos postos de trabalho a prover 
serão desempenhadas na área do Município de Viana do Castelo, po-
dendo, no entanto, serem executados trabalhos fora da área do Município, 
sempre que ocorram situações que assim o exijam.

19 — O posicionamento remuneratório do(a) candidato(a) a recrutar 
é o correspondente à 2.ª posição remuneratória, do nível 15, sendo o 
salário de referência de 1201,48 € de acordo de acordo com o disposto no 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

20 — O posto de trabalho a prover destina -se ao serviço da Câmara 
Municipal de Viana do Castelo.

21 — Fundamentação legal: As regras constantes da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

22 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do artigo 30.º e alínea d) do n.º 1, do artigo 37.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, o recrutamento inicia -se sempre, por ordem decres-
cente da ordenação final dos candidatos, tendo preferência os colocados 
em Situação de requalificação e posteriormente de entre os candidatos 
que detenham relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado.

25 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

26 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e nos termos do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, não existem reservas de recrutamento junto da ECCRC — En-
tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento.
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Conforme informação prestada pela Direção Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA, enquanto entidade Ges-
tora da Mobilidade, para efeitos previstos no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, não existem trabalhadores em situação de requalificação 
com o perfil pretendido por este Município.

26 de junho de 2015. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Ana Margarida Ferreira da Silva.

308769453 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 7685/2015
Manuel Luís da Rosa Narra, Presidente da Câmara Municipal de 

Vidigueira, torna público que, por deliberações da Câmara Municipal de 
27/05/2015 e da Assembleia Municipal de 18/06/2015, foram aprovadas 
as propostas de Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 
e a 1.ª alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2015.

30 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Luís da Rosa Narra.

308758267 

 MUNICÍPIO DE VILA FLOR

Aviso (extrato) n.º 7686/2015

Concurso 3/2015

Abertura de procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
(resolutivo certo) para ocupação de vários postos de trabalho

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, 
conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, faz -se público que, 
por proposta do Presidente da Câmara Municipal, aprovada pela câmara 
municipal, na sua reunião ordinária de 8 de junho de 2015, Deliberação 
da Assembleia Municipal de 29 de junho de 2015, tomada para os fins 
e nos termos do n.º 2 do artigo 64.º do Orçamento de Estado para 2015, 
aprovado pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 e despacho do Senhor Pre-
sidente de 1 de julho de 2015, foi autorizada a abertura, pelo período 
de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República, do procedimento concursal comum com 
vista ao recrutamento de vários trabalhadores com vista à celebração 
de contratos de trabalho em funções públicas, por tempo determinado 
(resolutivo certo) pelo período de 1 ano, para lugares previstos e não 
ocupados no mapa de pessoal, para a carreira e categoria de:

Ref. A — 13 Assistentes Operacionais (Tempo parcial);
Ref. B — 2 Assistentes Operacionais;
Ref. C — 8 Assistentes Operacionais (Tempo parcial);
Ref. D — 2 Professores Musica (Tempo parcial);
Ref. E — 3 Técnicos Superiores;
Ref. F — 3 Técnicos Superiores (Tempo parcial);
Ref. G — 3 Técnicos Superiores;
1 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref. A e B — O posto de trabalho têm por objeto o exercício das 

funções genéricas inerentes ao conteúdo funcional da carreira/categoria 
de assistente operacional e nos termos do mapa de pessoal as atribuições, 
competências e atividades, nomeadamente de acompanhar as crianças 
durante a hora de almoço e no prolongamento do horário no final do dia 
e serviços de limpeza das escolas do 1.º ciclo do Ensino Básico.

Ref. C — O posto de trabalho têm por objeto o exercício das fun-
ções genéricas inerentes ao conteúdo funcional da carreira/categoria de 
assistente operacional e nos termos do mapa de pessoal as atribuições, 
competências e atividades, nomeadamente de apoio aos alunos com 
necessidades educativas especiais, durante as aulas, nas refeições e 
tempos livres, serviço de apoio à cozinha e apoio ao serviço de limpeza 
das salas e áreas envolventes das escolas do concelho;

Ref. D — Os postos de trabalho têm por objeto o exercício das funções 
nos termos do mapa de pessoal, cujas atribuições, competências e ativi-
dades são para lecionar a disciplina de Educação Musical das atividades 
extracurriculares aos alunos do 1.º ciclo do Ensino Básico;

Ref. E — Os postos de trabalho têm por objeto o exercício das fun-
ções genéricas inerentes ao conteúdo funcional da carreira/categoria 
de Técnico Superior e nos termos do mapa de pessoal as atribuições, 
competências e atividades, nomeadamente para lecionar a disciplina 
de Educação Física das atividades extracurriculares aos alunos do 1.º 
ciclo do Ensino Básico;

Ref. F — Os postos de trabalho têm por objeto o exercício das fun-
ções genéricas inerentes ao conteúdo funcional da carreira/categoria 
de Técnico Superior e nos termos do mapa de pessoal as atribuições, 
competências e atividades nomeadamente, para lecionar a disciplina 
de Inglês das atividades extracurriculares aos alunos do 1.º ciclo do 
Ensino Básico;

Ref. G — Os postos de trabalho têm por objeto o exercício das fun-
ções genéricas inerentes ao conteúdo funcional da carreira/categoria 
de Técnico Superior e nos termos do mapa de pessoal as atribuições, 
competências e atividades, nomeadamente para ministrar as aulas e as 
atividades para que forem solicitados; zelar pela segurança dos utentes; 
manter atualizado o inventário dos equipamentos e material de natação, 
assim como o material necessário à prestação dos primeiros socorros; 
assegurar um correto comportamento dos alunos, quer a nível disciplinar, 
quer a nível de segurança e de higiene, no recinto da Piscina e nas zonas 
circundantes; prestar auxílio a pessoas que apresentem deficiência física, 
mentais ou orgânicas ou em risco de afogamento.

2 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não efetuou este município consulta 
à ECCRC, conforme Despacho do Senhor Presidente de 1/07/2015, 
em virtude de o entendimento constante do acordo celebrado entre 
a Associação Nacional de Municípios Portugueses e o Secretário de 
Estado da Administração Local não estarem os municípios obrigados a 
executar o procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação 
de mobilidade especial para os postos de trabalho em causa.

3 — Cota de emprego:
3.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 

de 3/02 é fixada a seguinte cota de emprego para candidatos portadores 
de deficiência igual ou superior a 60 %:

Ref. A — 1 lugar;
Ref. C — 1 lugar;
Ref. E — 1 lugar;
Ref. F — 1 lugar.

3.2 — Nas restantes referências os candidatos com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qual-
quer outra preferência legal.

3.3 — Não é estabelecida quota de emprego para candidatos por-
tadores de deficiência para a Ref. G, nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3/02, por se tratar da execução 
de atividades e tarefas que possam implicar o socorro e assistência 
imediata a utilizadores da Piscina Municipal Coberta que possam estar 
em situação de afogamento e ou dificuldade para, por si próprios saírem 
do tanque da piscina.

4 — Local de trabalho: Área do Município de Vila Flor.
5 — Determinação do posicionamento remuneratório:
5.1 — Nos termos do artigo 38.º, o posicionamento dos trabalhadores 

recrutados numa das posições remuneratórias da categoria, é objeto 
de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal, com os limites e 
condicionalismos estabelecidos pelo artigo 42.º do Orçamento de Estado 
para 2015, aprovado pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12.

5.2 — Em cumprimento do artigo 42.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, os candi-
datos, informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora 
pública do posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

5.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, a posição remuneratória de referência para os presentes lu-
gares é:

Ref. A e C — 3,33 €/hora efetivamente trabalhada;
Ref. B — 1.ª posição remuneratória, que corresponde o nível remu-

neratório 1, da categoria de assistente Operacional, previsto na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, 
sendo a remuneração base máxima a propor no âmbito da negociação, 
durante o ano de 2015, de €505,00.

Ref. D e F — 7,92 €/hora efetivamente trabalhada;
Ref. E e G — a 1.ª posição remuneratória, a que corresponde o nível 

remuneratório 15 da categoria de Técnico Superior, previsto na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, 
sendo a remuneração base máxima a propor no âmbito da negociação, 
durante o ano de 2015, de € 1.201,48.


